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APELAÇÃO  CRIMINAL.  RECEPTAÇÃO  E  PORTE
ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO.  PLEITOS
ABSOLUTÓRIOS.  MATERIALIDADE  E  COAUTORIA
INDUVIDOSAS. PRISÕES EM FLAGRANTE. PROVA
TESTEMUNHAL  FIRME  E  CONSISTENTE.  PLEITO
PELA  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA.  SENTENÇA  DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA.  PEDIDO  ALTERNATIVO  PARA
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE  POR  RESTRITIVA  DE  DIREITOS.
APELANTE  NÃO  PREENCHE  OS  REQUISITOS
IMPOSTOS  NO  ART.  44,  III,  DO  CP.
DESPROVIMENTO DO APELOS.

- As provas da materialidade e da coautoria dos
ilícitos emergem de forma límpida e categórica do
conjunto  probatório,  em especial  nos  elementos
de  informação  colhidos  na  fase  inquisitorial,  os
quais são corroborados pela prova produzida em
Juízo,  mormente  nos  relatos  das  testemunhas
(Policiais  Militares  que  efetuaram as  prisões  em
flagrante)  e  da  vítima,  sendo  inconsistentes  os
argumentos lançados nos presentes recursos.

- A existência de maus antecedentes inviabiliza a
substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por
restritiva de direitos, consoante se extrai do inciso
III do art. 44 do Código Penal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados, 



ACORDA  a  egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, e em harmonia com o parecer
da  Procuradoria  de  Justiça,  em  negar  provimento  aos  recursos
apelatórios,  determinando  que  seja  oficiado  a  Vara  das  Execuções  da
Comarca, para início de execução provisória de pena, intimando-se os réus
para se apresentar em audiência admonitória.

RELATÓRIO

Perante  a  2ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Campina
Grande/PB, Luciano Nascimento Santos, Marcelo dos Santos Nascimento e
Leandro  da  Silva  Vieira, devidamente  qualificados,  foram denunciados,  o
primeiro como incurso nas sanções do art. 306 do CTB; art. 14 da Lei nº
10.826/03;  arts.  158,  §1º  e  180,  caput,  c/c  o  art.  69,  todos  do  CP;  o
segundo e  o  terceiro como  incursos  nas  sanções  do  art.  14  da  Lei  nº
10.826/03 e dos arts. 158, §1º e 180,  caput, c/c o art. 69, todos do CP,
conforme narrativa constante da exordial acusatória que passo a transcrever
(fls. 02/05):

“Segundo  relatam  os  autos,  no  dia  18  de
fevereiro de 2014, por volta das 21:00 horas, na rua Cristina
Procópio Silva, bairro catolé, nesta cidade, o sr. Allemjefferson
estacionou seu veículo,  naquela  artéria,  momento  em que  foi
abordado  por  dois  indivíduos,  em um automóvel  GOL,  preto,
estando um deles armado com um revólver, os quais anunciaram
o assalto, roubando o veículo saveiro de propriedade da vítima,
além de documentos pessoais e um aparelho celular.

A vítima Alemjefferson Olegário foi contatado
por um elemento não identificado que informou saber o destino
de seu veículo, porém, cobraria pela informação a quantia de R$
5.000,00  (cinco  mil  reais),  tendo  a  vítima  respondido  que
poderia  conseguir  a  quantia  de  R$  3.600,00  (três  mil  e
seiscentos reais). Desta forma, a vítima entregou tal quantia a
este terceiro.

No dia 22 de fevereiro de 2014, por volta das
12:00  horas,  o  denunciado  Luciano  Nascimento,  se  dirigiu  a
empresa Barro Tur Locadora de veículos e locou o automóvel Fiat
Siena, cor prata, placas MOK 3971/PB.

Ainda naquele dia, por volta das 20:00 horas,
Policiais Militares ao passarem nas proximidades da 'virgem dos
pobres', avistaram dois veículos em lugar ermo, sendo o siena e
a saveiro.

Ato contínuo, a viatura policial se aproximou
dos veículos, ocasião em que o denunciado Leandro da Silva saiu
do veículo saveiro e entrou no siena. Neste momento, os policiais
decidiram realizar uma abordagem.

No  momento  da  abordagem,  os  três
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denunciados se encontravam no interior do veículo siena, e ao
efetuar uma revista pessoal no denunciado Marcelo dos Santos,
foi  encontrada  com este  a  quantia  de  R$  3.605,00  (três  mil
seiscentos e cinco reais).

No  interior  do  veículo  siena  foi  encontrada
uma sacola com três armas de fogo, sendo um revólver calibre
38,  Taurus,  oxidado,  um  revólver  calibre  38,  oxidado  e  uma
pistola  calibre  380,  oxidada,  onze  munições  calibre  38  e  10
munições  calibre  380,  além  de  um  talão  de  cheques,  duas
identidades  em  nome  de  Maria  do  Socorro  Silva  e  Manoel
Américo Tenório, tudo descrito no Auto de Apresentação de fls. e
fls.

Ao  realizarem  a  consulta  dos  veículos,  foi
constatado que o veículo VW/Saveiro, 1.6 CE Cross, placa NQ
0096/PB, ano 2010, cor preta apresentava registro de roubo no
dia  18  de  fevereiro  de  2014,  o  qual  tinha  como  proprietário
Alemjefferson Olegário Ferreira.”

Recebimento da denúncia em 25.03.2014 (fl. 96).

Ultimada a instrução criminal e oferecidas as Alegações
Finais pelo Ministério Público (fls.  191/193) e pelas Defesas (Marcelo dos
Santos  Nascimento  –  fls.  196/204;  Luciano  Nascimento  Santos  –  fls.
205/214; e Leandro da Silva Vieira – fls. 217/221), o Juiz a quo sentenciou
(fls.  231/236-v),  julgando procedente  em  parte  a  denúncia,  para
absolver  os denunciados dos crimes previstos no art. 306 do CTB e art. 158,
§1º, do CP, com fundamento no art.  386, II, do CP, e condená-los como
incursos nas sanções do art. 14 da Lei nº 10.826/2003; e art. 180,  caput,
c/c o art. 69, ambos do CP, fixando-lhes a reprimenda da seguinte maneira:

- Para o réu Luciano Nascimento Santos:
a)  Porte  ilegal  de  arma  de  fogo  (art.  14  da  Lei  nº

10.826/2003): após análise das circunstâncias judiciais previstas no art. 59
do CP, fixou a pena-base 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, a
qual  foi  tornada  definitiva  à  míngua  de  circunstâncias  agravantes  e
atenuantes, bem como de causas de aumento ou de diminuição da pena;

b)  Receptação (art.  180,    caput  ,  CP):  após análise das
circunstâncias  judiciais  previstas  no art.  59 do CP, fixou a pena-base  01
(um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, a qual foi tornada definitiva à
míngua de circunstâncias agravantes e atenuantes, bem como de causas de
aumento ou de diminuição da pena;

Em face do concurso material de crimes as penas foram
somadas (art. 69 do CP) totalizando 03 (três) anos de reclusão, a serem
cumpridos em regime aberto, e 20 (vinte) dias-multa, esta à razão de
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

A pena privativa  de liberdade foi  substituída  por  duas
restritivas  de  direitos,  consistentes  na  prestação  de  serviços  à
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comunidade e  prestação pecuniária no  valor  de  04  (quatro)  salários
mínimos.

- Para o réu Marcelo dos Santos Nascimento:
a)  Porte  ilegal  de  arma  de  fogo  (art.  14  da  Lei  nº

10.826/2003): após análise das circunstâncias judiciais previstas no art. 59
do CP, fixou a pena-base 02 (dois) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 20
(vinte) dias-multa, a qual foi tornada definitiva à míngua de circunstâncias
agravantes e atenuantes, bem como de causas de aumento ou de diminuição
da pena;

b)  Receptação (art.  180,    caput  ,  CP):  após análise  das
circunstâncias  judiciais  previstas  no art.  59 do CP,  fixou a pena-base  01
(um) ano e 05 (cinco) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, a qual foi
tornada definitiva à míngua de circunstâncias agravantes e atenuantes, bem
como de causas de aumento ou de diminuição da pena;

Em face do concurso material de crimes as penas foram
somadas (art. 69 do CP) totalizando 03 (três) anos e 10 (dez) meses de
reclusão, a serem cumpridos em regime semi-aberto, e 40 (quarenta)
dias-multa, esta à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
à época dos fatos.

- Para o réu Leandro da Silva Vieira:
a)  Porte  ilegal  de  arma  de  fogo  (art.  14  da  Lei  nº

10.826/2003): após análise das circunstâncias judiciais previstas no art. 59
do CP, fixou a pena-base 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, a
qual  foi  tornada  definitiva  à  míngua  de  circunstâncias  agravantes  e
atenuantes, bem como de causas de aumento ou de diminuição da pena;

b)  Receptação (art.  180,    caput  ,  CP):  após análise  das
circunstâncias  judiciais  previstas  no art.  59 do CP,  fixou a pena-base  01
(um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, a qual foi tornada definitiva à
míngua de circunstâncias agravantes e atenuantes, bem como de causas de
aumento ou de diminuição da pena;

Em face do concurso material de crimes as penas foram
somadas (art. 69 do CP) totalizando 03 (três) anos de reclusão, a serem
cumpridos em regime aberto, e 20 (vinte) dias-multa, esta à razão de
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

A pena privativa  de liberdade  foi  substituída por  duas
restritivas  de  direitos,  consistentes  na  prestação  de  serviços  à
comunidade e  prestação pecuniária no  valor  de  04  (quatro)  salários
mínimos.

Irresignados com o decisório  adverso,  os  réus  Luciano
Nascimento  Santos,  Marcelo  dos  Santos  Nascimento  e  Leandro  da  Silva
Vieira  recorreram a esta Superior Instância (fls. 240, 241/242 e 263/264,
respectivamente),  requerendo  a  apresentação  das  razões  recursais  nos
termos do art. 600, §4º do CPP:
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-  Leandro da Silva Vieira (fls.  273/277): alega que
não cometeu qualquer dos delitos imputados na denúncia, pelo que requer
sua absolvição.

-   Marcelo  dos  Santos  Nascimento (fls.  289/299):
requer  seja  anulada  a  sentença  vergastada,  alegando  falta  de
fundamentação, pelo que pleiteia sua absolvição. Alternativamente, requer
seja  absolvido  quanto  a  conduta  delitiva  do  art.  14,  caput,  da  Lei  nº
10.826/03,  para,  em  seguida,  substituir  a  pena  privativa  de  liberdade
restante, por uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação de
serviços a comunidade, nos termos do art. 44, §2º, do CP.

-   Luciano  Nascimento  dos  Santos (fls.  306/311):
requer seja absolvido sob a alegação de insuficiência de provas.

Ofertadas as contrarrazões (fls. 279/281 e fls. 312/314)
–  através  das  quais  o  representante  do  Ministério  Público  pugna  pelo
improvimento das apelações apresentadas – seguiram os autos,  já  nesta
Instância,  à  douta  Procuradoria  de Justiça  que,  em parecer,  opinou pelo
desprovimento dos recursos (fls. 316/319).

É o relatório.

VOTO

TEMPESTIVIDADE

Os recursos são tempestivos.

– Luciano Nascimento Santos apresentou recurso em 05.02.2015 (fl.
240), tendo sido intimado pessoalmente da Sentença condenatória
em 04.02.2015 (fl. 244-v);

– Marcelo dos Santos Nascimento apresentou recurso em 30.01.2015
(fls.  241/242),  tendo  sido  intimado  pessoalmente  da  Sentença
condenatória em 28.01.2015 (fl. 245-v);

– Leandro  da  Silva  Vieira apresentou  recurso  em  27.02.2015  (fls.
263/264),  portanto,  antes  de sua  intimação pessoal  ocorrida  em
02.03.2015 (fl. 261-v).

MÉRITO

Inicialmente,  convém  registrar  que  os  argumentos
defensivos  apresentados  pelos  recorrentes  não  merecem  prosperar,
porquanto discrepantes do contexto probatório inserto nos autos, estando
comprovadas as condutas criminosas referentes aos delitos de porte ilegal
de arma de fogo (art. 14 da Lei nº 10.826/2003) e receptação (art. 180,
caput, do CP), os quais efetivamente foram praticados em co-autoria pelos
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três apelantes.

A materialidade e a autoria que lhes foram atribuídas são
incontestes,  visto  que  imbuídas  de  verossimilitudes  que  conduzem  à
inexorável conclusão de serem os responsáveis pelas práticas dos crimes
supramencionados,  nos  termos  que  lhes  foram  imputados  na  Sentença
vergastada.

Consoante ficou evidenciado no caderno processual, em
especial nos elementos de informação colhidos na fase inquisitorial –  Auto
de Prisão em Flagrante, Auto de Apreensão e Apresentação, bem como nos
depoimentos  prestados  na  esfera  policial  pelos  Policiais  Militares  que
efetuaram as prisões em flagrante (fls. 07 e 08) – os quais são corroborados
pela  prova  produzida  em  Juízo,  mormente  nos  relatos  das  testemunhas
(Policiais  Militares) e da vítima (mídia/DVD – fls.  170 e 181),  vê-se que
restaram comprovadas  a  materialidade  de  ambos  os  delitos  e  a  autoria
recaindo sobre os apelantes, sendo inconsistentes os argumentos lançados
nos presentes recursos.

In  casu,  os  agentes  foram  presos  em  flagrante  por
Policiais  Militares  que  os  surpreenderam,  à  noite,  em  local  ermo,  nas
proximidades da localidade denominada “Virgem dos Pobres”, no momento
exato  em que  o apelante  Leandro  da Silva  Vieira  saía  do  citado  veículo
Saveiro  –  sobre  o  qual  havia  um registro  de  roubo  –  para  adentrar  no
mencionado veículo Siena, onde estavam os apelantes Luciano Nascimento
dos Santos e Marcelo dos Santos Nascimento, e onde foram encontradas as
03 (três) armas de fogo já citadas.

Vale destacar, por transcrição, trechos dos depoimentos
dos  Policiais  Militares  que  efetuaram  as  prisões  em  flagrante  dos
recorrentes:

- Joaquim Torquato Alves Neto: “(…) que quando a
gente estava se deslocando de Lagoa Seca sentido
Campina Grande a gente visualizou dois carros ali
na 'Vila dos Pobres'  e tava um Fiat Siena e uma
Saveiro;  que  estavam  em  atitude  suspeita  e
resolveram  abordar;  que  era  noite;  que  na
averiguação do veículo estava Luciano, que era o
motorista, vulgo 'Tourinho', e Marcelo estava junto
com ele; que tinha uma terceira pessoa saindo da
Saveiro;  que  foi  feita  a  abordagem,  e  busca
pessoal; (…)  que no carro que tava Marcelo e
Luciano  foi  encontrado  três  armas  de  fogo;
que no carro que tava Leandro, na Saveiro, não foi
encontrado nada; (...) que eles estavam juntos;
(…) que a gente achou estranho uma pessoa deixar
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um carro lá no local e tá saindo daquele local pra
entrar em outro veículo;  que quando consultou,
via  CIOP,  a  Saveiro  tava  com  restrição  de
roubo ou furto, aí a gente deu voz de prisão;
que feita a busca minuciosa no veículo, achou
as  armas;  (…)  que  Leandro  estava  saindo  da
Saveiro e se aproximando do Siena; que Leandro
estava  bem próximo do  carro;  que  Leandro  não
chegou  a  entrar  no  veículo;  (…)  Quem  estava
dentro do veículo Siena era Luciano, de motorista,
e Marcelo; (...) que eles estavam em local ermo;
(…)” (depoimento prestado em Juízo – mídia/DVD –
fl. 170).

-  Augusto  Aguiar  Lacerda:  “(…)  que  a  gente  foi
resolver  uma ocorrência  repassada pelo  CIOP na
cidade  de  Lagoa  Seca,  quando  a  gente  tava
voltando,  a  gente  se  deparou  ali  perto  de  uma
Santinha que tem, acho que é 'Virgem dos Pobres',
quando um elemento saía de um carro pra entrar
em  outro,  e  nesse  momento  a  gente  resolveu
abordar; (…)  que ao fazer a busca no interior
do veículo a gente encontra uma sacola com
três armas, seriam dois revólveres, inclusive
um roubado  de  um vigilante,  e  uma pistola
380 da qual tinha o cano com abertura para
silenciador; que as armas estavam no Siena;
que a saveiro estava com pneu baixo; que já tinha
essa informação desse carro que foi roubado, dessa
Saveiro  preta;   que quando a  gente  puxou a
placa,  era  justamente  a  Saveiro  preta  que
tinha sido roubada; (…) que existia um moreno,
que estava dirigindo, que parece que é conhecido
como 'Tourinho', que existia o Marcelo, que estava
ao lado,  e  o  que vinha da Saveiro  preta;  que  a
abordagem  foi  a  noite;  que  os  dois  veículos
estavam parados; que Leandro não chegou a entrar
no Siena; Que Leandro estava na porta para entrar,
mas  não  chegou  a  entrar;  (…)  que  a  vítima
conhecia o que saiu da Saveiro, que até disse 'mais
rapaz, eu lhe conheço, você é amigo meu'; que a
vítima  reconheceu  o  Leandro  como  sendo
conhecido dele; que a vítima ficou até surpreso por
ele  está  conduzindo  a  Saveiro  dele;  (…)  que  na
realidade ficavam jogando um pro outro, que quem
tava no Siena não tinha nada a ver com o pessoal
da Saveiro, e o da Saveiro dizia que foi contratado
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por eles, alguma coisa do tipo assim; que existia
um envolvimento entre eles, porém cada um
querendo  jogar  pra  cima  do  outro;  (…)”
(depoimento prestado em Juízo – mídia/DVD – fl.
181).

Malgrado  os  três  apelantes  tenham negado  serem os
autores tanto do crime de porte ilegal de arma de fogo quanto do delito de
receptação de veículo roubado, o fato é que os três foram surpreendidos, na
mesma cena criminosa, com o veículo roubado e com as armas de fogo, sem
que  possuíssem  autorização  legal  para  tanto,  restando  acertada  suas
condenações  nos  termos  estabelecidos  na  Sentença  de  base,  a  qual
encontra-se devidamente fundamentada.

Nesse  contexto,  restou  evidente  a  materialidade  e
coautoria  delitivas  pela  apreensão  das  três  armas  de  fogo  e  do  veículo
Saveiro, com restrição de roubo, os quais estavam na posse dos apelantes,
presos em flagrante na mesma cena criminosa.

Conforme bem delineou o Magistrado Sentenciante, os
acusados, ora apelantes, tinham ciência do contexto criminoso, embora cada
um com papel diferenciado.

As provas revelaram que, ao apelante Leandro da Silva
Vieira coube a condução da Saveiro – sobre a qual havia o registro de roubo
– tendo havido a colaboração por parte de Marcelo dos Santos Nascimento e
Luciano  Nascimento  Santos,  os  quais  foram  ao  encontro  daquele  para
auxiliá-lo, tendo em vista encontrar-se o veículo com o pneu baixo.

Frise-se  que  em  seu  interrogatório  (mídia/DVD  –  fl.
181),  Leandro  declarou  que  tinha  conhecimento  do  fato  de  que  estava
conduzindo um veículo roubado, e ainda afirmou ter ligado para Marcelo,
pedindo que levasse um pneu para a Saveiro, pois o mesmo havia furado.

Analisando todo o conteúdo probatório constata-se que,
quando  os  policiais  passaram e  avistaram os  veículos  parados  em  local
ermo, os três apelantes estavam juntos, na mesma cena criminosa, de posse
da Saveiro roubada e das três armas de fogo, donde se conclui que, de fato,
os  apelantes  estavam  agindo  em  comunhão  de  desígnios  na  mesma
empreitada criminosa, sendo todos conhecedores da ilicitude de suas ações,
não havendo campo para se falar em absolvição de qualquer dos apelantes.

Assim,  sendo  induvidosas  a  autoria  e  materialidade
delitivas, e ainda sendo típicas e antijurídicas as condutas perpetradas pelos
agentes, fica afastada a possibilidade de absolvição dos apelantes tanto em
relação ao crime de receptação quanto no que tange ao delito de porte ilegal
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de arma de fogo.

Quanto ao pleito  apresentado por  Marcelo  dos Santos
Nascimento para que a sentença seja anulada,  sob alegação de falta  de
fundamentação,  verifica-se  que  não  merece  prosperar,  porquanto  o
Magistrado  a quo discorreu  detalhadamente  sobre  as  provas  colhidas  na
instrução  criminal  apresentando as razões que o levaram a decidir  pelas
condenações dos réus pelos crimes de receptação e porte ilegal de arma de
fogo, estando, portanto, a Sentença de base devidamente fundamentada,
não havendo reparo algum a ser feito na decisão de 1º grau, não sendo
cabível a sua anulação.

Vale ressaltar ainda que o juiz singular, ao proferir seu
decisum nos  moldes  condenatórios,  enquadrando  as  condutas  dos
recorrentes aos tipos delineados no art.  14 da Lei nº 10.826/2003 e art.
180, caput, do  Código Penal,  fê-lo em consonância com os elementos de
convicção encartados nos autos, mormente quando não carreado ao álbum
processual nenhum elemento convincente a expurgar-lhes a culpabilidade.

Mantidas as condenações imposta pelo Juízo a quo, resta
evidente a impossibilidade de atendimento ao pedido secundário formulado
pelo apelante Marcelo dos Santos Nascimento, para sua absolvição quanto a
conduta delitiva do art. 14 da Lei nº 10.826/2003.

Ainda no tocante ao pedido alternativo apresentado por
Marcelo dos Santos Nascimento quanto a substituição da pena privativa de
liberdade por uma restritiva de direitos, nos termos do art, 44. §2º, do CP,
vale salientar que o Magistrado de base, ao proferir a Sentença condenatória
justificou a impossibilidade de fazê-lo, com fundamento no inciso III do art.
44 do CP, tendo em vista a sua condenação anterior, figurando esta como
mau antecedente, não havendo amparo legal para atendimento do presente
pleito.

Ante  todo  o  exposto,  em harmonia  com o  parecer  da
douta Procuradoria de Justiça, nego provimento aos recursos apelatórios,
mantendo inalterada a Sentença vergastada.

Oficie-se a Vara das Execuções da Comarca, para início
de execução provisória de pena, intimando-se os réus para se apresentar em
audiência admonitória.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Sr. Des. Márcio
Murilo  da  Cunha  Ramos,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  e  revisor,  dele
participando, além de mim, relator, o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira
Filho.
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Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Exmo.  Sr.  Dr.
Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, em 26 de Abril de 2016.

João Pessoa, 27 de Abril de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho 
           Relator
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